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LEI N° 8.467, DE 11 DE MARÇO DE 2019.

Obriga as agências bancárias a
disponibilizarem cadeiras de rodas para
atendimento às pessoas com deficiência
ou mobilidade reduzida.

Autoria: VereadoraJanete Ross.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° As agências bancárias de Carazinho ficam obrigadas a
disponibilizar no mínimo duas cadeiras de rodas para atendimento às pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida, alocadas em local acessível aos usuários, para
uso interno da agência competente.

Parágrafo único. As agências bancárias de que trata a presente Lei
afixarão em suas dependências internas, inclusive nas garagens, cartazes ou placas
indicando os locais em que as cadeiras serão retiradas e devolvidas.

Art. 2° No prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da publicação
desta Lei as Agências Bancárias deverão disponibilizar as cadeiras de rodas.

Art. 3° Poderá o Executivo regulamentar a presente Lei, inclusive no
tocante às sanções administrativas decorrentes do seu descumprimento.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2019.
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